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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

  

Processo: 202288102103 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAYRON CHRISTIAN DA SILVA NASCIMENTO, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para ao final requerer o que segue: 

Inicialmente informa que não localizou nos autos a regularização de representação  processual da parte 
autora. 

Ademais a parte Autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação de convivência duradoura 

com a vítima com o objetivo de constituição familiar, sendo certo que os documentos acostados na exordial são 

imprestáveis para tanto. Sem dúvida não há nos autos prova suficiente que a mesma era companheira da 

vítima1. 

Sao requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, aqueles que 

de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, pois não basta ter filhos em comum, há 

necessidade de que essa relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência moral e 

material recíproca, ou seja, para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho em 

comum. 

Conclui-se que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que a Autora é companheira da 

vítima e, portanto, não há como se exigir que a Seguradora Ré efetue o pagamento do valor pleiteado, eis que 

nem mesmo foram juntados alguns documentos que poderiam levar a esta comprovação, tais como: Prova de 

companheirismo junto ao INSS; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; Carteira de Trabalho com 

prova de dependência. 

Tais exigências estão em consonância com as determinações do texto constitucional e infraconstitucionais, que 

sobremaneira impõem a determinação dentre outros de dependência contínua, o que não foi trazido aos autos. 

Ante o exposto, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VI do 

Código de Processo Civil. 

 

 
1Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  12ª Câmara Cível, AC: 10024080086226003, Data de Julgamento: 27/11/2013. “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUTOR - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA.” 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 10 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
OAB/SE 2592 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


